LEI n° 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003.

(Texto resumido)

Dispbe sobre a organizagéo da
Presidéncia da Republica e dos
Ministérios, e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO |
DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA

Art. 57...

§ 92 S0 mantidas as competéncias do Ministério da Fazenda e da Caixa Econémica
Federal previstas no art. 18B da Lei n°® 9.649, de 27 de maio de 1998, com a redagao
dada pela Medida Provisoria n® 2.216-37, de 31 de agosto de 2001.

Brasilia, 28 de maio de 2003; 182° da Independéncia e 115° da Republica.
LUIZ INACIO LULA DA SILVA

Marcio Thomaz Bastos

José Dirceu de Oliveira e Silva

Este texto n&o substitui o publicado no D.O.U. de 29.5.2003


http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.683-2003?OpenDocument
file:///C:/Flor/L9649cons.htm#art18b

